
 

 

 

 

COORDENAÇÃO GERAL 

Celso Fernandes Campilongo 

Alvaro de Azevedo Gonzaga 

André Luiz Freire 

 

ENCICLOPÉDIA JURÍDICA DA PUCSP 
 

 

 

TOMO 2 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E 

CONSTITUCIONAL 

2ª  Edição 

 

COORDENAÇÃO DO TOMO 2 

Vidal Serrano Nunes Júnior 

Maurício Zockun 

Carolina Zancaner Zockun 

André Luiz Freire 

  

Editora PUCSP 

São Paulo 

2022 



ENCICLOPÉDIA JURÍDICA DA PUC-SP 
DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 

1 
 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO  

DIRETOR 

Vidal Serrano Nunes Júnior 

DIRETORA ADJUNTA 

Julcira Maria de Mello Vianna 

Lisboa 

 

 

ENCICLOPÉDIA JURÍDICA DA PUCSP     |     ISBN 978-85-60453-35-1 

<https://enciclopediajuridica.pucsp.br> 

 

CONSELHO EDITORIAL 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello 

Elizabeth Nazar Carrazza 

Fábio Ulhoa Coelho 

Fernando Menezes de Almeida 

Guilherme Nucci 

Luiz Alberto David Araújo 

Luiz Edson Fachin 

Marco Antonio Marques da Silva 

Maria Helena Diniz 

Nelson Nery Júnior 

Oswaldo Duek Marques 

Paulo de Barros Carvalho 

Raffaele De Giorgi 

Ronaldo Porto Macedo Júnior 

Roque Antonio Carrazza 

Rosa Maria de Andrade Nery 

Rui da Cunha Martins 

Tercio Sampaio Ferraz Junior 

Teresa Celina de Arruda Alvim 

Wagner Balera 

 

TOMO DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL | ISBN 978-85-60453-62-7   

A Enciclopédia Jurídica é editada pela PUCSP 

 
Enciclopédia Jurídica da PUCSP, tomo II (recurso eletrônico) 

: direito administrativo e constitucional / coords. Vidal Serrano Nunes Júnior, Maurício 
Zockun, Carolina Zancaner Zockun, André Luiz Freire – 2. ed. – São Paulo: Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo, 2022 

Recurso eletrônico World Wide Web 
Bibliografia. 
O Projeto Enciclopédia Jurídica da PUCSP propõe a elaboração de doze tomos. 

 
1.Direito - Enciclopédia. I. Campilongo, Celso Fernandes. II. Gonzaga, Alvaro. III. Freire, 

André Luiz. IV. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 
 

  



ENCICLOPÉDIA JURÍDICA DA PUC-SP 
DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 

2 
 

CONCESSÃO DE USO  

Rosangela M. Luft 

 

INTRODUÇÃO 

 

Concessão de uso pode ser definida como uma modalidade de contrato 

administrativo, submetido ao regime jurídico de direito público, firmado por órgão ou 

entidade da Administração Pública, cujo objetivo é o uso privativo de bem público. A 

concessão de uso apresenta natureza jurídica obrigacional, não tem caráter precário – 

como a autorização de uso e a permissão de uso –, pode ser onerosa ou gratuita e deve ser 

precedida de licitação, excetuadas as hipóteses legais que admitem contratação direta.  

O instituto da concessão de uso é qualificado a partir da sua comparação com as 

modalidades administrativas da utilização de uso, da permissão de uso e, em algumas 

situações, da cessão de uso; e com os direitos reais concessão de direito real de uso 

(CDRU) e concessão de uso especial para fins de moradia (CUEM). Todos esses 

institutos se destinam à utilização privativa de bens públicos. No entanto, a diferenciação 

entre eles se estabelece sobretudo a partir dos seguintes critérios: ato ou contrato (forma 

jurídica), grau de precariedade ou estabilidade, direito obrigacional ou real, finalidade 

vinculada ou não, efeito da discricionariedade administrativa ou dever jurídico da 

Administração Pública. 

Antes de tratar das características da concessão de uso, é importante anotar que, 

por ser tratar de instrumento obrigacional administrativo, cujas características não estão 

genericamente disciplinadas em lei nacional, identificam-se variações entre União, 

Estados-membros, Distrito Federal e Municípios na regulamentação do instituto. Isto é 

efeito da autonomia legislativa e administrativa dos entes federados, o que lhes confere 

liberdade para qualificar as modalidades administrativas de disposição dos seus bens.     
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1. BASE LEGAL  

 

Não há uma lei geral nacional que tipifique a concessão de uso. Uma vez que a 

União tem competência para editar normas gerais sobre contratos administrativos (art. 22, 

XXVII, CF), entende-se que uma lei nacional com regras comuns seria possível. No 

entanto, a inexistência de lei geral sobre o instituto da concessão de uso não significa que 

não existam leis nacionais/federais que a prevejam. 

A Lei 8.666/1993, no art. 2º, exige licitação prévia para as concessões 

contratadas pela Administração Pública com terceiros. Uma vez que a lei coloca a 

concessão de forma genérica, sem precisar se são apenas as concessões de serviço público 

ou as concessões de bens públicos, é possível interpretar de forma ampla tal dispositivo. 

Logo, aplica-se a obrigatoriedade de licitação para todas as espécies de concessão 

contratadas pela Administração Pública.  

A Lei 8.629/1993, que regulamenta os dispositivos constitucionais a respeito da 

Reforma Agrária, prevê que “a distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-

á por meio de títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito real de uso – 

CDRU” (art. 18). A lei prevê que essa concessão de uso poderá ser a título individual ou 

coletivo (art. 18, § 2º). A despeito de haver consenso doutrinário de que a concessão de 
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uso não é transmissível mortis causa, o art. 18, § 10, estabelece que “falecendo qualquer 

dos concessionários do contrato de concessão de uso ou de CDRU, seus herdeiros ou 

legatários receberão o imóvel, cuja transferência será processada administrativamente, 

não podendo fracioná-lo”.  

 

2. TEORIA JURÍDICA 

 

Os autores do direito administrativo que tratam da concessão de uso, qualificam-

na a partir de algumas características comuns. Opta-se, neste momento, por efetuar a 

revisão bibliográfica deste instituto cotejando a opinião dos autores a respeito das suas 

características. 

 

2.1. Contrato administrativo 

 

Não há discordância entre os administrativistas na qualificação da concessão de 

uso como contrato administrativo. Ou seja, trata-se de instituto marcado pela 

bilateralidade e submetido ao regime jurídico de direito público (vide Meirelles, 

Gasparini, Di Pietro, Oliveira, Carvalho Filho). Sua natureza jurídica de contrato 

administrativo gera, deste modo, uma série de implicações.  

Marques Neto, adotando a caracterização de Raimundo Fernandes, define a 

concessão de uso para além do seu caráter obrigacional. Ela é conceituada como direito 

subjetivo público de natureza real, ou direto real administrativo, resolúvel e resgatável: 

“É dizer, a concessão confere ao particular o direito de se opor contra terceiros 

que pretendam impedir ou turbar este uso, bem como confere direitos em face 

do próprio poder concedente, enquanto vigente a concessão, pois que, ainda 

que assistam ao poder público prerrogativas de extinção antecipada da 

outorga, nos termos da lei e do contrato de concessão, enquanto estiver 

vigente, nem mesmo o poder concedente poderá impedir o uso privativo do 

bem concedido”.1 

                                                 
1 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens públicos: função social e exploração econômica: o 
regime jurídico das utilidades públicas, pp. 350-351.  
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A autorização de uso e a permissão de uso são instrumentalizadas por atos 

administrativos. Di Pietro entende que o contrato de concessão de uso é utilizado 

preferencialmente em relação à permissão de uso, “nos casos em que a utilização do bem 

público objetiva o exercício de atividades de utilidade pública de maior vulto, e, por isso 

mesmo, mais onerosas para o concessionário”.2 Ou seja, deve-se optar pela concessão de 

uso tendo por base a complexidade e o valor envolvidos o que, por consequência, 

demanda um instrumento que confira maior estabilidade e garantias ao uso privativo do 

bem público.  

Quanto à decisão administrativa de firmar um contrato de concessão de uso, 

Bandeira de Mello e Carvalho Filho observam que a concessão de uso é efeito da 

discricionariedade da autoridade administrativa, razão pela qual sua celebração depende 

da avaliação da conveniência e oportunidade.3 

Uma característica própria aos contratos administrativos, que par alguns autores 

também estão presentes na concessão de uso, são as denominadas cláusulas exorbitantes. 

Marçal entende que, por se tratar de contrato administrativo, na concessão de uso “são 

mantidas as competências estatais de alteração unilateral da contratação e de extinção 

antecipada do vínculo”.4 Terá o particular, nestes casos, garantias equivalentes aos 

concessionários de serviço público. Carvalho Filho também entende que a natureza de 

contrato administrativo gera “desigualdade das partes contratantes e aplicação das 

cláusulas de privilégio decorrentes do direito público”.5  

Na obra de Meirelles, observa-se que não se deve confundir concessão de uso 

remunerada e gratuita com, respectivamente, a locação e o comodato, pois são institutos 

que se submetem a regimes jurídicos diferentes. “A locação e o comodato são contratos 

de Direito Privado, impróprios e inadequados para a atribuição de uso especial de bem 

público a particular; em seu lugar deve ser sempre adotada a concessão de uso, 

remunerada ou gratuita, conforme o caso”.6 

 

                                                 
2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. p. 841. 
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo, p. 1219.  
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo, p. 1013. 
5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Op. cit., p. 1221. 
6 MEIRELES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, p. 560. 
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2.2. Estabilidade 

 

A característica da precariedade é inerente aos institutos da autorização e da 

permissão de uso, ou seja, eles podem ser desfeitos a qualquer momento, sem gerar, em 

regra, direito à indenização. A precariedade não é elemento próprio da concessão de uso, 

pois este instrumento contratual apresenta maior estabilidade. 

Na obra de Meirelles consta, quanto à concessão de uso, que “sua outorga não é 

nem discricionária, nem precária, pois obedece a normas regulamentares e tem a 

estabilidade relativa aos contratos administrativos, gerando direitos individuais e 

subjetivos para o concessionário, nos termos do ajuste”.7 

Di Pietro qualifica o referido entendimento, fundamentando que a precariedade 

é característica comum a todas as modalidades de uso privativo de bem público, ainda 

que contratuais, cabendo a extinção por motivo de interesse público. No entanto, o caráter 

contratual e a fixação de prazo criam expectativa de estabilidade e reduzem esta 

precariedade, gerando ao particular o direito à indenização em caso de rescisão 

antecipada.8 Tal entendimento é reproduzido por Carvalho Filho, acrescentando que uma 

concessão totalmente precária desestimularia os concessionários de bem público a 

implementarem sua atividade e a efetuarem os investimentos necessários.9   

Gasparini e Bandeira de Mello observam que a revogação antecipada é possível 

mediante indenização. Oliveira fundamenta que cabe a indenização se restar 

caracterizado descumprimento das cláusulas contratuais.10 Na obra de Meirelles se 

especifica que, por prevalecer o interesse público nos contratos administrativos “é 

admitida alteração das cláusulas regulamentares do ajuste e até mesmo sua rescisão 

antecipada, mediante composição dos prejuízos, quando houver motivo relevante para 

tanto”.11 Marçal fundamenta que essa indenização poderá abranger “investimentos 

realizados e não amortizados”.12 

 

                                                 
7 MEIRELES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, p. 559. 
8 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo, p. 836. 
9 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo, p. 1220. 
10 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de direito administrativo, p. 610. 
11 MEIRELES, Hely Lopes. Op. cit. 
12 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo, p. 1013. 
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2.3. Utilização privativa de bem público  

 

Os autores são uniformes ao afirmar que a concessão de uso se destina à 

utilização privativa de bem público e alguns deles especificam sobre quais tipos de bens 

públicos ela incide e para quais finalidades. 

Di Pietro entende que a concessão de uso, além de se destinar a bens dominicais, 

pode se aplicar a bens de uso comum do povo e bens de uso especial, visto que são bens 

“fora do comércio jurídico de direito privado, de modo que só podem ser objeto de 

relações jurídicas regidas pelo direito público”.13  

Ainda Di Pietro, no que diz respeito à finalidade da concessão de uso, entende que 

é vinculada, sendo que “o uso tem que ser feito de acordo com a destinação do bem”;14 

deve, no mínimo, a parcela de utilização privativa manter uma adequação à destinação 

principal do bem ou a outra finalidade de interesse público. Marques Neto observa que, 

quando se tratar de bem de uso comum ou de uso especial, “o uso concedido deverá ser 

compatível ou conforme o uso afetado”.15 

 Gasparini fundamenta que é necessária a desafetação do bem “se o uso recair em 

um bem de uso comum ou de especial e a utilização for integral, exclusiva e duradoura”.16  

Para Marçal, a concessão de uso se aplica aos bens dominicais quando “forem 

destinados a uma atividade relevante para a comunidade”.17 No entanto, explica 

posteriormente que o particular pode se valer do bem “para a satisfação dos seus 

interesses próprios e egoísticos”.18 Oliveira19 e Thiago Marrara20 também entendem que 

a concessão de bem público é cabível quando tem fundamento no interesse público.  

Em outro sentido, Carvalho Filho entende que “haverá concessões em que os 

interesses público e privado estarão no mesmo plano, mas outras serão ajustadas em que 

mais ostensivo será o interesse privado e mais remoto o interesse público”.21 Para 

                                                 
13 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo, p. 837. 
14 Idem, 842. 
15 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens públicos: função social e exploração econômica: o 
regime jurídico das utilidades públicas, p. 352 
16 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo, p. 1003. 
17 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo, p. 1009. 
18 Idem, 1013. 
19 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de direito administrativo, p. 610. 
20 MARRARA, Thiago. Bens públicos: domínio urbano: infraestruturas, p. 144. 
21 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo, p. 1220. 
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Marques Neto, no caso de bem dominical, a concessão poderá ser contratualmente 

vinculada a um uso de interesse geral ou a concessão do uso privativo se realizará sem 

finalidade específica, gerando receitas para o Estado e o cumprimento da função social 

do bem.22 

O contrato de concessão uso de bem público pode ocorrer autonomamente ou 

acessoriamente a uma concessão de serviço público. Marçal explica que a cumulação 

entre concessão de serviço público e concessão de bem público são possíveis, mas “a 

situação deve ser explicitamente prevista para evitar dúvidas quanto ao regime jurídico 

adequado”.23 

 

2.4. Contrato intuitu personae 

 

A concessão é um contrato firmado intuitu personae, logo, não pode ser 

transmitida (vide Gasparini e Di Pietro). Marrara observa que “o bem concedido passa 

para posse do concessionário, mas isso não significa que poderá celebrar outros 

instrumentos de outorga de uso do bem em favor de terceiros”.24 Meirelles anota que seria 

“intransferível sem prévio consentimento da Administração, pois é realizado intuitu 

personae”, ou seja, é possível transmitir o uso caso haja previsão contratual expressa.25   

Marques Neto usa o caráter pessoal para diferenciar a concessão de uso da 

concessão de direito real de uso (CDRU). A lei que regula esta última prevê que ela pode 

ser transmitida inter vivos ou por sucessão, o que lhe confere a condição de direito real 

reforçado, ao contrário da concessão de uso que não possui transferibilidade.26 

 

2.5. Gratuidade ou onerosidade 

 

Os autores são unânimes ao discorrer que a concessão de uso pode ser gratuita ou 

onerosa (vide Meirelles, Gasparini, Di Pietro, Marrara). Marques Neto entende que “a 

                                                 
22 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens públicos: função social e exploração econômica: o 
regime jurídico das utilidades públicas, pp. 352-353 
23 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo, p. 1014 
24 MARRARA, Thiago. Bens públicos: domínio urbano: infraestruturas, p. 144. 
25 MEIRELES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, p. 559. 
26 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Op. cit., p. 358. 
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onerosidade pode ser excepcionada quando o uso a ser dado a particular corresponder ao 

meio para o desempenho de uma atividade de interesse coletivo que já represente em si 

uma carga ou ônus, ou quando a cobrança pelo uso privativo importar afronta à 

modicidade das tarifas do serviço público que tem o bem como suporte”.27 

Segundo Carvalho Filho, o uso de bem público poderá ser “remunerada ou 

gratuita, conforme o interesse da pessoa concedente”, sendo que em nenhuma dessas 

hipóteses se caracterizaria posse, mas sim mera detenção.28 Acrescenta que elas não se 

confundem com a locação e o comodato, pois estes são regidos pelo direito privado.  

 

2.6. Prazo 

 

Meirelles, Gasparini e Marrara entendem que a concessão de uso pode ser 

celebrada por prazo certo ou indeterminado. No entanto, a Lei 8666/1993, no art. 57, § 

3º, veda a celebração de contratos por prazo indeterminado, o que faz com que vários 

autores afirmem que o prazo deve ser determinado.  

Oliveira se respalda no citado dispositivo para afirmar que o contrato de concessão 

de uso deve ser por prazo determinado e acrescenta que “não se aplica a regra geral do 

prazo anual prevista no art. 27 da Lei 8.666/1993, tendo em vista a não utilização de 

recursos orçamentários na concessão de uso”.29  

Marques Neto reforça o posicionamento quanto à necessidade de fixação de prazo, 

sob a justificativa de se tratar de um contrato –logo, submetido à norma citada no 

parágrafo anterior – e diante da necessidade de se dar estabilidade ao contrato.30 

 

2.7. Autorização legislativa 

 

Meirelles e Gasparini entendem que as concessões de uso devem ser precedidas 

de autorização legislativa para serem firmadas. 

                                                 
27 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens públicos: função social e exploração econômica: o 
regime jurídico das utilidades públicas, p. 357. 
28 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo, p. 1220. 
29 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de direito administrativo, p. 610. 
30 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens públicos: função social e exploração econômica: o 
regime jurídico das utilidades públicas, p. 353. 
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Marques Neto observa que a obrigação de autorização legislativa está presente 

em algumas constituições estaduais e leis orgânicas municipais. Contudo, este autor 

discorda da necessidade de autorização legislativa, a qual foi constitucionalmente 

estabelecida apenas para terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 

hectares.31  

Dallari não afirma expressamente que deve ou não haver autorização legislativa. 

Contudo, ele pondera que, quando se tratar de uso de bens públicos dos Municípios, por 

estes disciplinarem as regras para disposição dos seus bens, é necessário verificar o que 

disciplina a Lei Orgânica Municipal para identificar se há necessidade de lei 

autorizadora.32 

 

2.8. Licitação 

 

A celebração de contrato de concessão de uso depende de prévia licitação, 

dispensada ou inexigível nas situações previstas em lei, é o que entende a maioria dos 

autores (vide Meirelles, Gasparini, Di Pietro, Marçal, Oliveira, Carvalho Filho, Marques 

Neto). 

Di Pietro fundamenta que, uma vez que a Lei 8.666/1993 não define a 

modalidade de licitação, a União deverá seguir as regras definidas em lei federal e os 

Municípios terão liberdade de escolher a modalidade, podendo aplicar por analogia o art. 

23, II.33 

Carvalho Filho aponta que incidirá hipótese de inexigibilidade quando “não 

comportar regime normal de competição entre eventuais interessados”.34 Marques Neto 

exemplifica a utilização de parcela do mar territorial para implantação de parques de 

geração de energia eólica; neste caso não faz sentido licitar, pois é possível acolher todos 

os interessados em explorar esta atividade.35 

                                                 
31 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens públicos: função social e exploração econômica: o 
regime jurídico das utilidades públicas, p. 357. 
32 DALLARI, Adilson Abreu. Uso do espaço urbano por concessionárias de serviços de telecomunicações. 
Revista de direito administrativo, v. 223, pp. 29-52.  
33 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo, p. 842. 
34 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo, p. 1221. 
35 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Op. cit., p. 355. 
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O Tribunal de Contas da União tem semelhante entendimento quanto à 

obrigatoriedade de licitação, usando, para tanto, uma interpretação do art. 2º da Lei 

8.666/1993: 

“Nesse sentido, vale lembrar a abrangência do art. 2º da Lei nº 8.666/93, que 

dispôs: 'As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.'.  

Conforme se verifica, o mencionado art. 2º utilizou o termo 'concessão' 

referindo-se o gênero, e não à espécie. Assim o fazendo, tornou necessária a 

licitação em toda e qualquer concessão, seja ela 'administrativa de uso' ou 'de 

direito real de uso'. O Estatuto fez distinção apenas quanto à modalidade de 

licitação a ser empregada, tornando obrigatória a realização de concorrência 

somente para as concessões de direito real de uso”.36 

É, deste modo, obrigatória a licitação, cabendo à Administração Pública escolher 

a modalidade pertinente, cabendo contratação direta apenas nas hipóteses legalmente 

previstas. 

 

3. FEDERALISMO E AUTONOMIA DOS ENTES SUBNACIONAIS 

 

A despeito de se apontar aqui o conceito e algumas características comuns ao 

instituto da concessão de uso de bem público, é importante salientar os efeitos da 

inexistência de lei nacional geral disciplinando esta espécie de contrato administrativo. A 

ausência legislativa gera uma situação prática onde diferentes leis tratam do uso de 

imóveis públicos a partir de critérios não uniformes.  

Marques Neto afirma que, em relação à concessão administrativa, identifica-se 

“uma multiplicidade de aplicações e pouca uniformidade no tratamento legal e 

doutrinário do instituto”.37 Oliveira fundamenta essa disparidade de critérios na 

                                                 
36 Tribunal de Contas da União, AC-1502-31/05-2. 2ª Câmara. Processo 009.691/2005-0 . Acórdão 
1502/2005, rel. Walton Rodrigues. 
37 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens públicos: função social e exploração econômica: o 
regime jurídico das utilidades públicas, p. 347. 
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competência legislativa dos entes para o estabelecimento de formas de gestão dos bens 

de sua titularidade.38 

O Estado do Rio de Janeiro, por exemplo, por meio da Lei Complementar 

08/1977, “dispõe sobre o regime jurídico dos bens imóveis do Estado”. Verifica-se nesta 

lei – e respectivas atualizações – que há um tratamento diferenciado conferidos aos 

institutos de disposição de bens públicos, se comparados com a teoria administrativa. Na 

lei estadual é regulado o instituto da cessão de uso (arts. 40-43),39 que mais se aproxima, 

na teoria administrativa, da concessão de uso. E, ainda, é regulamentada a concessão de 

uso (arts. 44-49),40 que é muito semelhante à concessão de direito real de uso disciplinada 

pelo Decreto-lei 271/1967. Trata-se de um exemplo da disparidade que pode ser 

identificada em inúmeros contextos normativos subnacionais. 

Importante, contudo, respeitar a legalidade que permeia a atuação da 

Administração Pública e as leis que são aprovadas pelos entes federados em questão. 

Marques Neto explica que “o regime jurídico da concessão de uso de bem público pode 

ser disciplinado por lei geral do instituto, a ser editada no âmbito do ente federativo, 

proprietário do bem”.41 Caso o ente não edite normas relativas aos instrumentos de uso 

                                                 
38 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de direito administrativo, p. 307. 
39 Art. 40. O Poder Executivo poderá ceder, mediante remuneração ou encargo, o uso de imóveis do Estado. 
§ 1° Se o cessionário for pessoa jurídica de direito privado de relevante valor social, a cessão de uso poderá 
durar até 20 (vinte) anos, renováveis por igual período, desde que, previamente autorizada pelo Governador, 
atenda a interesse público devidamente justificado e explicitado no respectivo instrumento. § 2° Se o 
cessionário for pessoa, jurídica de direito público interno, entidade componente de sua respectiva 
administração indireta ou fundação instituída pelo Poder Público, a cessão de uso, a critério do Governador, 
justificado o beneficio auferido para o Estado, poderá ser a título gratuito e sem limitação de prazo. § 3º O 
Estado poderá cancelar a cessão reocupando o imóvel sempre que o cessionário fizer mau uso do mesmo 
ou alterar a sua finalidade. (NR) Art. 41 - Ouvidas previamente as Secretarias de Estado relacionadas com 
a atividade exercida pela entidade beneficiária, a cessão será efetivada mediante termo, que 
necessariamente conterá: I - o encargo ou a remuneração, fixada esta em UFERJ ou vinculada à receita 
decorrente da cessão; II - as causas de extinção; III - cláusula penal. Parágrafo único - constituirá causa 
necessária de extinção o uso do imóvel em fim diverso daquele previsto no termo. 
40 Art. 44 - Os terrenos de propriedade do Estado poderão ser objeto de concessão de uso, mediante 
remuneração ou imposição de encargos, por tempo certo e indeterminado, como direito real resolúvel, para 
fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, ou outra utilização de 
interesse social. Se o concessionário for pessoa jurídica de direito público interno, entidade componente de 
sua respectiva administração indireta ou fundação instituída pelo Poder Público, a concessão de uso, a 
critério do Governador, poderá ser a título gratuito. * Nova redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
26/81. Art. 45 - A concessão de uso dependerá de decisão do Governador e de prévia concorrência, podendo 
ser contratada por instrumento público ou por termo lavrado pelo órgão gestor e será inscrita e cancelada 
no Registro de Imóveis. 
41 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens Públicos: função social e exploração econômica: o 
regime jurídico das utilidades públicas, p. 351. 
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privativo dos seus bens, este autor entende possível a aplicação de regras gerais atinentes 

a outorga de serviços e bens públicos – Lei 8.987/1994 e Lei 11.079/2004.  

Dallari afirma que “cada problema surgido em cada específico Município 

dependerá, para sua solução, do exame da legislação própria local”.42 

 

REFERÊNCIAS  

 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 29. 

ed. São Paulo: Atlas, 2015.  

DALLARI, Adilson Abreu. Uso do espaço urbano por concessionárias de 

serviços de telecomunicações. Revista de direito administrativo, v. 223. Rio de Janeiro, 

abr. 2015, pp. 29-52. Disponível em: 

<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/48311>. Acesso em: 

19.02.2017. 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 28. ed. São Paulo: 

Atlas, 2015. 

__________________. Função Social da Propriedade Pública. Revista 

eletrônica de direito do Estado., nº 6, abr./mai./jun. 2006. Salvador, 2006. 

FERNANDES, Raimundo Nonato. Da concessão de uso de bens públicos. 

Revista de direito administrativo. Rio de Janeiro, out.-dez., 1974, pp. 01-11. 

GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 17. ed. atual. por Fabrício 

Motta. São Paulo: Saraiva, 2012.  

JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 12. ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2016. 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Bens públicos: função social e 

exploração econômica: o regime jurídico das utilidades públicas. Belo Horizonte: 

Fórum, 2009.  

MARRARA, Thiago. Bens públicos: domínio urbano: infraestruturas. Belo 

Horizonte: Fórum, 2007.   

                                                 
42 DALLARI, Adilson Abreu. Uso do espaço urbano por concessionárias de serviços de telecomunicações. 
Revista de Direito Administrativo, p. 12. 



ENCICLOPÉDIA JURÍDICA DA PUC-SP 
DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 

14 
 

MEIRELES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. Atual. por Eurico 

de Andrade Azevedo; Délcio Balestero Aleixo; José Emmanuel Burle Filho. 36. ed. São 

Paulo: Malheiros Editores, 2010. 

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 33. ed. 

São Paulo: Malheiros Editores, 2016. 

OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de direito administrativo. 3. ed. 

São Paulo: Método, 2015. 

ROLNIK, Raquel. et. al. Regularização fundiária plena: referências conceituais. 

Brasília: Ministério das Cidades, 2007. 


